PARECER Nº

, DE

DA COMISSÃO DE SAÚDE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0392/2024
O Projeto de Lei nº 0392/2024, de autoria da nobre Deputada Andréa Werner, institui o “Dia Estadual de Conscientização da Síndrome de Tourette e do Transtorno Obsessivo-Compulsivo (TOC)”.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, durante o prazo correspondente a cinco Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

O projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), onde recebeu voto favorável do Deputado Caio França.

Em seguida, foi remetido à Comissão de Saúde, na qual fui designado relator para apresentar o respectivo parecer com voto.

Após análise da matéria, consideramos acertada a iniciativa, uma vez que o projeto busca instituir uma data voltada à conscientização sobre a Síndrome de Tourette e o Transtorno Obsessivo-Compulsivo (TOC), condições que merecem maior visibilidade, informação e apoio da sociedade e do poder público.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 0392/2024, de autoria da nobre Deputada Andréa Werner.

Sala das Comissões,
Deputado Dr. Elton – União Brasil 

